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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Alterar o art. 13, inciso XIV alínea a) e §5º da Lei n.º 123 de 14 de dezembro 
de 2006, que passam a vigorar com as redações abaixo: 
 
Art. 13 ....... 
 
XIV- ISS devido: 

a)  Em relação aos serviços e condições listados no art. 3º da LC 116/03; 
 
 
§5 - A diferença entre a alíquota interna e a interestadual e no regime estadual de 
substituição tributária ou de que o contribuinte se ache obrigado por força de 
antecipação de compras dentro ou fora do estado, de que tratam as alíneas a, b, g e 
h do inciso XIII do § 1o deste artigo, será calculada tomando-se por base as 
alíquotas do ICMS correspondentes das tabelas aplicáveis a faixa em que se 
encontram as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, no mês anterior ao 
da aquisição. 
 

a) Nos casos de nova espécie entrar no regime de substituição tributária a 
alíquota a ser aplicada sobre os estoques existentes no último dia do mês 
anterior, será a mesma que a pessoa jurídica se encontrava no mês anterior 
ao da inclusão. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 O projeto ora apresentado visa corrigir uma prática corrente adotada pelos 
estados em flagrante conflito com os objetivos do tratamento especial e favorecido 
determinado pela CF/88, por força do disposto na EC 42. 
 É legitimo aos estados, a fim de garantirem o recolhimento do imposto de sua 
competência que o faça via regime de substituição tributária, contudo, devido à 
prerrogativa Constitucional supra referida, não podem os estados, por meio deste 
ardil agravar a carga tributária das MEs e EPPs. 
 A forma como foi concebida originariamente na LC 123 tem sido objeto pelos 
Estados, para incluir uma gama de produtos que acabam inviabilizando o negócio do 
micro ou pequeno empresário, não só pela elevação do ICMS em até 11%, quando 
a alíquota máxima das tabelas da LC 123, prevêem um imposto de 3,95%, mas 
também por sua incapacidade de concorrer com as grades lojas.  
 No ISS ocorre o mesmo, alguns municípios introduziram a figura da 
antecipação e aplicam as suas respectivas alíquotas que quase sempre é a máxima 
de 5%. O objetivo é que o outro município, que não aquele da base do contribuinte, 
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respeite a alíquota em que se encontra o ME ou o EPP, resguardando os casos 
tratados na LC 116/03. 
 Como todos sabem o custo tributário é repassado ao produto ou serviços e 
consequentemente gerará uma elevação desses preços, produzindo uma receita 
bruta maior e que dentro do regime implica em mudança de faixa com a 
consequente elevação dos demais impostos (IR-CSLL-PIS-COFINS e até a 
Previdência Social). 
 A medida assegura os objetivos de tratamento especial e favorecido previsto 
na Constituição Federal, protegendo assim o micro e pequenos empresários dos 
descasos estaduais. 
          Finalmente trata-se de uma proposta que é expressão dos estudos e do 
discernimento de importantes instituições da sociedade civil, que trabalham em prol 
de um direito tributário justo. A saber: 
          Pela ACRJ – Associação Comercial do Rio de Janeiro, Sr. José Luiz Alquéres, 
com destaque para Dra. Marcia Arakake e Dr. Condorcet Rezende. 
          Pelo CDL – Clube dos Dirigentes Lojistas do Rio de Janeiro, Sr. Aldo Rebello. 
          Pelo CRC-RJ – Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de 
Janeiro, Sra. Diva Gesualdi. 
         Pelo SESCON-RJ – Sindicato dos Escritórios Contábeis, Sr. Lindberger 
Augusto da Luz. 
         E pela UNIPEC – União dos Profissionais e Esc. de Contabilidade do Estado 
do Rio de Janeiro, Sra. Ana Lúcia Simas 
 

                   Sala das Sessões, em  07 de julho de 2010. 

Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 

Altera o Sistema Tributário 
Nacional e dá outras providências.  

  
 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

 
Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  
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"Art.37.........................................................................................

..............................................................................................................  
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas 
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o 
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma 
da lei ou convênio.  

.........................................................................................." (NR) 
 
"Art.52.........................................................................................

..............................................................................................................  
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema 

Tributário Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o 
desempenho das administrações tributárias da União, dos Estados e 
do Distrito Federal e dos Municípios.  

.........................................................................................." (NR) 
 
"Art.146.......................................................................................

............................................................................................................ 
III-
............................................................................................................ 
..............................................................................................................  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 
regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 
art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e 
da contribuição a que se refere o art. 239.   

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, 
d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos 
impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento 

diferenciadas por Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a 

distribuição da parcela de recursos pertencentes aos respectivos 
entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 
compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional 
único de contribuintes." (NR) 
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"Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios 
especiais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da 
concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, 
estabelecer normas de igual objetivo." 

 
"Art.149.......................................................................................

..............................................................................................................  
§2º..............................................................................................

..............................................................................................................  
II - incidirão também sobre a importação de produtos 

estrangeiros ou serviços;  
.........................................................................................." (NR) 
 
"Art.150.......................................................................................

..............................................................................................................  
III-

............................................................................................................ 

..............................................................................................................  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b;  

...................................................................................................
..............  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do 
inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, 
I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  

.........................................................................................." (NR) 
 
"Art.153.......................................................................................

..............................................................................................................  
§3º..............................................................................................

..............................................................................................................  
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de 

capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei.  
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput:  
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a 

desestimular a manutenção de propriedades improdutivas;  
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em 

lei, quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel;  
III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim 

optarem, na forma da lei, desde que não implique redução do 
imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.  

........................................................................................." (NR) 
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"Art.155.......................................................................................
..............................................................................................................  

§2º..............................................................................................
..............................................................................................................  

X-
.............................................................................................................  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, 
nem sobre serviços prestados a destinatários no exterior, 
assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do 
imposto cobrado nas operações e prestações anteriores;  

...................................................................................................  
d) nas prestações de serviço de comunicação nas 

modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita;  

...................................................................................................  
§ 6º O imposto previsto no inciso III:  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e 

utilização." (NR) 
 
"Art.158.......................................................................................

..............................................................................................................  
II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto 

da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos 
imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a 
que se refere o art. 153, § 4º, III;  

........................................................................................." (NR) 
 
"Art.159.......................................................................................

..............................................................................................................  
III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção 

no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º , vinte e cinco por 
cento para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da 
lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c , do referido 
parágrafo.  

...................................................................................................  
§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que 

cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos 
seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado 
inciso." (NR) 

 
"Art.167.......................................................................................

..............................................................................................................  
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
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recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para 
manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de 
atividades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação 
de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, 
previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;  

.........................................................................................." (NR) 
 
"Art.170.......................................................................................

..............................................................................................................  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 

diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços 
e de seus processos de elaboração e prestação; 

........................................................................................." (NR) 
 
"Art.195.......................................................................................

..............................................................................................................  
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 

quem a lei a ele equiparar.  
...................................................................................................  
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 

quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do 
caput, serão não-cumulativas.  

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de 
substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na 
forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento." 
(NR) 

 
"Art.204.......................................................................................

..............................................................................................................  
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 

vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a 
aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 

diretamente aos investimentos ou ações apoiados." (NR) 
 
"Art.216.......................................................................................

..............................................................................................................  
§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento de 
sua receita tributária líquida, para o financiamento de programas e 
projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de:  
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I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 

diretamente aos investimentos ou ações apoiados." (NR) 
 
Art. 2º Os artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a 

seguir enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações:  
............................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 

caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique às atividades de 
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prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; (Inciso com redação 

dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária;   

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal: (“Caput” da 

alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
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1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

XIV - ISS devido:  

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º ( VETADO).  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas 

g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 

aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; 

e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime 

de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
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§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito 
Federal, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto 
será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta 
de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta 
Lei Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no 
caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 
e 7.19 da lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista 
anexa;  

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de 
árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de 
agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
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XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.18 da lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.01 da lista anexa;  

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda 
do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e 
congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, 
da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.10 da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 
território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 
território haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, 
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.  

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e 
que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para 
caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, 
sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a 
ser utilizadas.  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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